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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências da Fundação Educa-

cional de Bauru submete à apreciação e aprovação deste Conselho o no-

me do Professar Guaracy Rosa para,na categoria docente de professor 

III,ministrar aulas de Psicofarmacologia,junto ao Departamento de 

psicologia,no curso de Psicologia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O professor Guaracy Rosa concluiu,em 1957,o cur-

so de Odontologia na antiga Faculdade de Odontologia de Araraquara 

UNESP.Exerce atualmente as funções de Professor-Assistente Doutor, 

junto ao Departamento de Ciências Fisiológicas da Faculdade de Odon-

tologia de Bauru-USP. 

Já possui o título acadêmico de Doutor em Ciências 

área de concentração Farmacologia - expedido pela Universidade de 

São Paulo - Instituto de Bauru. 

Ministrou vários cursos sobre o assunto que pretende 

desenvolver na Faculdade que ora propõe seu nome como docente.A pre-

sente Indicação atende plenamente ao que preceitua a Deliberação CEE 

nº8/76. 

A carga horária é aceitável. 

II-CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Prof. Dr.Guaracy Rosa para,na 

categoria docente de Professor III, ministrar aulas de Psicofarmaco-

logia, junto ao Departamento de Psicologia da Faculdade de Ciências 

de Bauru. 

São Paulo, 26 de julho de 1978 

Cons. Celso Volpe - Relator 
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III-DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:Alpínolo Lopes Ca-

sali,Celso Volpe,Eurípedes Malavolta,Gerson Munhoz dos Santos,Hen-

rique Gamba,Luiz Ferreira Martins,Nicolas Bóer e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 09-08-78 

a) Cons.Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,por unanima-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau,nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale",em 23 de agosto de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


